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PORTARIA SMA Nº 1 79/201 8

Dispõe sobre o pagamento do adicional de Insalubridade a
Servidor Público Municipal. O Secretário Municipal de
Administração, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:
Art. 1 .º - Conceder aoServidor Público MunicipalSIMOÊ
GONÇALVES DA CRUZ, ocupante do cargo de MOTORISTA
DE VEÍCULOS PESADOS, Matrícula nº 1 99680, a percepção
do Adicional de Insalubridade, no percentual definido de 20%
(vinte por cento), na forma do artigo 95 do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e
Artigo 1 89 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
§ 1 .º - O percentual estabelecido deste artigo será calculado
sobre o salário mínimo vigente no país.
§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade tomou por
base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO
TRABALHO (LTCAT), elaborado por Saulo Genti luci de Oliveira.
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e
tem seus efeitos retroativos a 01 de agosto de 201 8.
Art. 3.º -As despesas decorrentes do presente instrumento
correrão por conta da seguinte classificação orçamentária:
I - UNIDADE GESTORA P.M.N.
I I - ÓRGÃO.. . . . . . . . . . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESTRADAS VICINAIS
I I I - UNIDADE.. . . . . . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESTRADAS VICINAIS
IV - ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –
PESSOAL CIVIL
V - CÓDIGO 3.1 .90.1 1
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 20 de setembro de 201 8. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 1 80/201 8

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor
Público Municipal. O Secretário Municipal de Administração no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal MARIA REZENDE
RODRIGUES SALGADO, ocupante do Cargo de carreira de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula nº 1 491 52, 1 20
(cento e vinte dias) dias de Licença Prêmio a que tem direito,
requerido através do processo n° 4009/201 8, com início
retroativo em 20/08/201 8 e expirando em 1 8/1 2/201 8 referente
ao período aquisitivo de 2003/2008, de acordo com o disposto
no Artigo 1 22 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 20 de Setembro de 201 8. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 1 81 /201 8

Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores públicos
municipais. O Secretário Municipal de Administração, no uso
das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, aos Servidores Públicos Municipais relacionados
conforme anexo I , 30 (trinta) dias de férias a que têm direito,
conforme estabelece o Artigo 52 da Leinº 245/02 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Natividade, na função

e período aquisitivo correspondentes.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 20 de Setembro de 201 8. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7
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PORTARIA SMA Nº 1 82/201 8

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor
Público Municipal. O Secretário Municipal de Administração no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal SIMOE
GONCALVES DA CRUZ, ocupante do Cargo de carreira de
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS, matrícula nº 1 99680,
90 (noventa dias) dias de Licença Prêmio a que tem direito,
requerido através do processo n° 4589/201 8, com início em
01 /1 0/201 8 e expirando em 30/1 2/201 8 referente ao período
aquisitivo de 201 2/201 7, de acordo com o disposto no Artigo
1 22 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 20 de Setembro de 201 8. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 1 83/201 8

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor
Público Municipal. O Secretário Municipal de Administração no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal NELZY CARARINE
PEREIRA INACIO, ocupante do Cargo de carreira de
PROFESSOR, matrícula nº 51 0, 90 (noventa dias) dias de
Licença Prêmio a que tem direito, requerido através do
processo n° 4467/201 8, com início em 05/1 0/201 8 e expirando
em 03/01 /201 9 referente ao período aquisitivo de 201 3/201 8, de
acordo com o disposto no Artigo 1 22 da Lei Municipal nº
245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 20 de Setembro de 201 8. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 1 84/201 8

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor
Público Municipal. O Secretário Municipal de Administração no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal BETHANIA
SCHUWART FORNASIER, ocupante do Cargo de carreira de
PROFESSOR, matrícula nº 401 34, 90 (noventa dias) dias de
Licença Prêmio a que tem direito, requerido através do
processo n° 4241 /201 8, com início retroativo em 1 0/09/201 8 e
expirando em 09/1 2/201 8 referente ao período aquisitivo de
201 0/201 5, de acordo com o disposto no Artigo 1 22 da Lei
Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 20 de Setembro de 201 8. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 1 85/201 8

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor
Público Municipal. O Secretário Municipal de Administração no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal CELIA MARIA
MARTINS SPALLA, ocupante do Cargo de carreira de AGENTE
SOCIAL, matrícula nº 21 0757, 60 (sessenta dias) dias de
Licença Prêmio a que tem direito, requerido através do
processo n° 4270/201 8, com início retroativo em 04/09/201 8 e
expirando em 03/11 /201 8 referente ao período aquisitivo de
2007/201 2, de acordo com o disposto no Artigo 1 22 da Lei
Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 20 de Setembro de 201 8. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 1 86/201 8

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor
Público Municipal. O Secretário Municipal de Administração no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal JOSE FELIZARDO
TEIXEIRA, ocupante do Cargo de carreira de MECÂNICO DE
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, matrícula nº 74985, 90
(noventa dias) dias de Licença Prêmio a que tem direito,
requerido através do processo n° 41 68/201 8, com início
retroativo em 29/08/201 8 e expirando em 27/11 /201 8 referente
ao período aquisitivo de 2006/2011 , de acordo com o disposto
no Artigo 1 22 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 20 de Setembro de 201 8. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 1 87/201 8

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor
Público Municipal. O Secretário Municipal de Administração no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal CLIVILAINE FARIA
DA SILVEIRA BARROSO ALVES, ocupante do Cargo de
carreira de PROFESSOR, matrícula nº 62030, 30 (trinta dias)
dias de Licença Prêmio a que tem direito, requerido através do
processo n° 4292/201 8, com início retroativo em 03/09/201 8 e
expirando em 03/1 0/201 8 referente ao período aquisitivo de
2001 /2006, de acordo com o disposto no Artigo 1 22 da Lei
Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 20 de Setembro de 201 8. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 1 88/201 8

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor
Público Municipal. O Secretário Municipal de Administração no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal NICIA RIBEIRO
PIREDA, ocupante do Cargo de carreira de MONITOR,
matrícula nº 1 03756, 30 (trinta dias) dias de Licença Prêmio a
que tem direito, requerido através do processo n° 4756/201 8,
com início em 01 /1 0/201 8 e expirando em 31 /1 0/201 8 referente
ao período aquisitivo de 2008/201 3, de acordo com o disposto
no Artigo 1 22 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 20 de Setembro de 201 8. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7
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PORTARIA SMA Nº 1 89/201 8

Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores públicos
municipais. O Secretário Municipal de Administração, no uso
das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, ao Servidor PúblicoMunicipal JORGE CARLOS
CAMPANHÃ, matrícula n° 1 31 296, 1 20(cento e vinte) dias de
férias a que têm direito, referente aos períodos acumulados de
201 4/201 5, 201 6/201 7 e 201 7/201 8. Sendo que o período de
201 4/201 5será gozado em dobro e os períodos de201 6/201 7 e
201 7/201 8 serão gozados de forma simples. Tendo em vista o
despacho anexado ao processo de nº4265/201 8. Com data
retroativa de saída em 03/09201 8e data de retorno em
01 /01 /201 9.Conforme estabelece o Artigo 53 da Lei nº 245/02 –
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 20 desetembro de 201 8. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº1 90/201 8

Dispõe sobre a valorizaçãodo tempo de serviço do professor em
sua referência numérica. A Secretária Municipal de
Administração, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelo DecretoMunicipal n.º 065/2002, Resolve:
ENQUADRAR, de acordo com a Lei de Plano de Carreira e
Remuneração do Magistério nº 233/2002,a posição dos
Professores relacionadosabaixode acordo com sua referência
numérica com a valorização do seu tempo de serviço.

PORTARIA SMA Nº 1 94/201 8

Dispõe sobre a concessão de Licença Remunerada para
Tratamento de Saúde a Servidores Públicos Municipal. O
Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, e
odisposto no Artigo 11 3 da Lei nº 245/02 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Natividade,Resolve:
CONCEDER, l icença remunerada para tratamento de saúde
aos Servidores relacionados abaixo no Anexo I , cujos atestados
médicos correspondentes são acostados ao presente ato,
retroagindo os efeitos individuais às datas dos precitados
atestados, correndo as despesas por conta de dotação
orçamentária própria das respectivas unidades administrativas.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 02 de Outubrode201 8.
Pedro César Oliveira de Souza Secretário Municipal de
Administração
Port. Nº 002/201 7

atestado médico acostado no Processo n° 3649/201 8, de
acordo com que estabelece a Lei Municipal nº 245/2002, art.
1 1 7, com efeito do dia 30/07/201 8 e expirando em27/09/201 8,
correndo as despesas por conta de dotação própria, consignada
no Orçamento Geral do Município.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 02 de Outubro de 201 8. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 1 97/201 8

Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade a servidora
pública municipal. O Secretário Municipal de Administração, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, combinado com o disposto no Art. 1 1 5
da Lei nº 245/02 – Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Natividade Resolve:
CONCEDER, à Servidora Pública Municipal ANDRÉIA
FERNANDES FIDELIS, ocupante do cargo de PROFESSOR
Pm II E, matrícula 444, 1 20 (cento e vinte) dias de Licença
Maternidade, conforme atestado médico acostado no processo
nº 4897/201 8, com remuneração integral com data inicial do
período retroativo a 25 de setembro de 201 8 até a data de 22
de janeiro de 201 9 ou ulterior del iberação, correndo as
despesas por conta de dotações próprias, consignadas no
Orçamento Geral do Município.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 02 de outubro de 201 8. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000040/1 8, PREGÃO PRESENCIAL n.º
0039/201 8, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Aquisição de equipamentos e material permanente para atender
as unidades Básicas da Saúde e Vigi lância em Saúde e outros
em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de
Natividade. ; sendo Adjudicada pelo departamento de Licitações
à empresa: COMERCIAL SERRA DAS ARARAS - LTDA, inscrita
no CNPJ de n.º 08.1 1 7.794/0001 -80, com o valor total de R$
1 59.323,00 (cento e cinqüenta e nove mil , trezentos e vinte e
três reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000040/1 8,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 23 de outubro de 201 8. Severiano Antônio dos
Santos Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000040/1 8, PREGÃO PRESENCIAL n.º
0039/201 8, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Aquisição de equipamentos e material permanente para atender
as unidades Básicas da Saúde e Vigi lância em Saúde e outros
em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de
Natividade. ; sendo Adjudicada pelo departamento de Licitações
à empresa: INFONEW INFORMÁTICA LTDA - ME, inscrita no
CNPJ de n.º 1 6.779.286/0001 -95, com o valor total de R$
24.21 3,00 (vinte e quatro mil , duzentos e treze reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000040/1 8,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 23 de outubro de 201 8. Severiano Antônio dos
Santos Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000040/1 8, PREGÃO PRESENCIAL n.º
0039/201 8, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Aquisição de equipamentos e material permanente para atender
as unidades Básicas da Saúde e Vigi lância em Saúde e outros
em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de
Natividade. ; sendo Adjudicada pelo departamento de Licitações
à empresa: J.M.F COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ de n.º
27.951 .336/0001 -96, com o valor total de R$ 44.052,00
(quarenta e quatro mil e cinqüenta e dois reais).

Registre-se – Publique-se – Cumpra-se. Município de
Natividade – RJ, 01 de outubro de 201 8. PEDRO CÉSAR
OLIVEIRA DE SOUZA Secretário Municipal de Administração
Port. GP nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº1 91 /201 8

Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de Serviço,
sob a forma de quinquênio. A Secretária Municipal de
Administração, Fazenda e Planejamento no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto Municipaln.º 065/2002,
Resolve:
CONCEDER, aos Funcionários Estatutários relacionados
ABAIXO, 5 % ( cinco por cento) de seus atuais vencimentos,
por terem completado mais um quinquênio de Serviço Público
Municipal em suas respectivas funções, de conformidade com o
disposto no Artigo 94, parágrafo I I I do Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade.

Registre-se – Publique-se – Cumpra-se. Município de
Natividade – RJ, 01 de outubro de 201 8. PEDRO CÉSAR
OLIVEIRA DE SOUZA Secretário Municipal de Administração
Port. GP nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 1 92/201 8

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor
Público Municipal. O Secretário Municipal de Administração no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal JOSE NELSON
VIEIRA ocupante do Cargo de carreira de AUXILIAR DE
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, matrícula nº 1 94964, 60
(sessenta dias) dias de Licença Prêmio a que tem direito,
requerido através do processo n° 481 5/201 8, com início em
01 /11 /201 8 e expirando em 30/1 2/201 8 referente ao período
aquisitivo de 201 2/201 7, de acordo com o disposto no Artigo
1 22 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 01 de Outubro de 201 8. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 1 93/201 8

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor
Público Municipal. O Secretário Municipal de Administração no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal SEBASTIAO
FERNANDO PEREIRA ocupante do Cargo de carreira de
AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, matrícula nº
1 91 434, 90 (noventa dias) dias de Licença Prêmio a que tem
direito, requerido através do processo n° 4800/201 8, com início
em 28/09/201 8 e expirando em 27/1 2/201 8 referente ao período
aquisitivo de 2007/201 2, de acordo com o disposto no Artigo
1 22 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 01 de Outubro de 201 8. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 1 95/201 8

Dispõe sobre a concessão de Licença Por Motivo de Doença
em Pessoa da Famíl ia a servidor público municipal. O
Secretário Municipal de Administração no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002,
Resolve:
CONCEDER, a Servidora Pública Municipal ALICE FERREIRA
DE MEDEIROS23(vinte e três) dias de Licença por Motivo de
Doença em Pessoa da Famíl ia, conforme atestado médico
acostado no Processo n° 3036/201 8, de acordo com que
estabelece a Lei Municipal nº 245/2002, art. 1 1 7, com efeito do
dia 27/06/201 8 e expirando em1 9/07/201 8, correndo as
despesas por conta de dotação própria, consignada no
Orçamento Geral do Município.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 02 de Outubro de 201 8. Pedro
César Oliveira de Souza Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 1 96/201 8

Dispõe sobre a concessão de Licença Por Motivo de Doença
em Pessoa da Famíl ia a servidor público municipal. O
Secretário Municipal de Administração no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002,
Resolve:
CONCEDER, a Servidora Pública Municipal
MARÍLIAAPARECIDA GONÇALVES 60(sessenta) dias de
Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Famíl ia, conforme
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I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000040/1 8,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 23 de outubro de 201 8. Severiano Antônio dos
Santos Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000040/1 8, PREGÃO PRESENCIAL n.º
0039/201 8, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Aquisição de equipamentos e material permanente para atender
as unidades Básicas da Saúde e Vigi lância em Saúde e outros
em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de
Natividade. ; sendo Adjudicada pelo departamento de Licitações
à empresa: K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
- EPP, inscrita no CNPJ de n.º 21 .971 .041 /0001 -03, com o valor
total de R$ 1 7.225,00 (dezessete mil , duzentos e vinte e cinco
reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000040/1 8,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 23 de outubro de 201 8. Severiano Antônio dos
Santos Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000040/1 8, PREGÃO PRESENCIAL n.º
0039/201 8, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Aquisição de equipamentos e material permanente para atender
as unidades Básicas da Saúde e Vigi lância em Saúde e outros
em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de
Natividade. ; sendo Adjudicada pelo departamento de Licitações
à empresa: MICROLLAGOS MICROSCOPIA CIENTIFICA
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ de n.º 05.897.431 /0001 -1 6, com
o valor total de R$ 61 .1 22,30 (sessenta e um mil, cento e vinte e
dois reais e trinta centavos).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000040/1 8,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 23 de outubro de 201 8. Severiano Antônio dos
Santos Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000040/1 8, PREGÃO PRESENCIAL n.º
0039/201 8, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Aquisição de equipamentos e material permanente para atender
as unidades Básicas da Saúde e Vigi lância em Saúde e outros
em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de
Natividade. ; sendo Adjudicada pelo departamento de Licitações
à empresa: PRIME MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ME, inscrita no CNPJ de n.º 1 2.082.502/0001 -98, com o valor
total de R$ 21 .592,80 (vinte e um mil, quinhentos e noventa e
dois reais e oitenta centavos).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000040/1 8,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 23 de outubro de 201 8. Severiano Antônio dos
Santos Rezende Prefeito Municipal de Natividade

RESOLUÇÃO SME N° 01 /201 8, DE 1 9 DE OUTUBRO DE 201 8.

ESTABELECE O CALENDÁRIO ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 201 9, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando:

Os artigos 1 2, 1 3, 24, 31 e 67 da LDB 9.394/96, de 20 de Dezembro de 1 996.
$ a incumbência de ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;
$ carga horária mínima anual em (800) oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo
trabalho escolar;
$ período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho dos profissionais de educação;
$ a necessidade de planejar e ordenar o tempo escolar do Sistema Municipal de Ensino.

RESOLVE:

Art. 1 º - Estabelecer o Calendário Escolar para Creches e Escolas do Sistema Municipal de Ensino para o ano letivo de 201 9, que se
inicia em 01 de Fevereiro e encerra-se em 20 de Dezembro do corrente ano, incluindo um Recesso Escolar de 1 5 dias no mês de
julho.
Parágrafo Único- As Unidades Educacionais localizadas nos distritos têm o presente calendário adequado à sua realidade,
considerando os santificados distritais.

Art. 2º - Considera-se como dia letivo de efetivo trabalho escolar toda atividade de natureza pedagógica, planejada, organizada,
estruturada e coerentemente articulada aos princípios, objetivos e metas estabelecidos pela proposta pedagógica da escola,
devidamente inserida no planejamento escolar, e que, centrando sua eficácia na aprendizagem, se desenvolva em sala de aula e/ou
em outros ambientes escolares, sob a orientação e a participação de professores, de alunos e da comunidade escolar quando
pertinentes.

Art. 3º - O cumprimento deste Calendário é de responsabil idade do Diretor da Unidade Educacional, sob orientação e supervisão da
Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único - Cabe ao Diretor da escola ou creche assegurar ampla divulgação do Calendário, junto à comunidade escolar e
afixá-lo em local de fácil visibi l idade.

Art. 4º - Em caso de intempérie ou quaisquer outros fatores que impeçam o cumprimento dos 200 (duzentos) dias letivos, a Unidade
Educacional, em acordo com o Conselho Escolar, deverá estabelecer a reposição em dia não previsto como letivo devendo este ser
comunicado e autorizado pela Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único - Compete à Secretaria Municipal de Educação acompanhar o fiel cumprimento da carga horária de reposição
praticada pela Unidade Educacional.

Art. 5º - A jornada escolar dos alunos da rede pública municipal deve perfazer um mínimo de 800 (oitocentas) horas, distribuídas num
mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional. As horas de trabalho são atribuídas conforme a prioridade de cada
segmento.

§ 1 º - A jornada escolar da Educação Infanti l Creche será de 09 (nove) horas diárias.

§ 2º - A jornada escolar para a Educação Infanti l será de 04 (quatro) horas diárias de efetivo trabalho em sala de aula, incluindo os 20
(vinte) minutos reservados para o recreio para o turno parcial.

§ 3º - A jornada escolar para o Ensino Fundamental será de 04 (quatro) horas diárias de efetivo trabalho em sala de aula, mais 20
(vinte) minutos reservados para o recreio. A hora-aula do Ensino Fundamental será de 50 (cinquenta) minutos.

Art. 6º - O Calendário Escolar será cumprido por todos os alunos e funcionários, observado que conforme a Lei Municipal Nº
233/2002, somente os servidores do magistério, em efetivo exercício na regência de turma, terão direito a 45 (quarenta e cinco) dias
de férias por ano, distribuídas nos períodos de recesso escolar. Os demais servidores da Secretaria Municipal de Educação fazem
jus a 30 (trinta) dias de férias anuais.

Art. 7º - Quando acontecimentos imprevisíveis e estranhos à vontade da Administração Pública, e eventuais paral isações,
comprometerem o cumprimento da carga horária mínima anual prevista no art. 24, inciso I da Lei nº 9.394/1 996, os dias reservados
ao recesso escolar, em todo ou em sua parte, serão uti l izados como dias letivos.

Parágrafo Único: O Calendário Escolar 201 9 está formatado conforme modelo em anexo, no qual constam os dias letivos, feriados,
recessos, as datas previstas para Avaliações, Conselhos de Classe, Recuperação e Eventos da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 8º - As datas determinadas para Conselho de Classe constituem-se dias letivos e acontecerão após o horário de cada turno,
caracterizando hora-atividade do professor, de acordo com a Lei Municipal Nº 233/2002.

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da presente data, revogadas as disposições em contrário.

Natividade, 1 9 de Outubro de 201 8.

Paula Ferreira dos Santos
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 007/201 7
MATRÍCULA Nº 39748-1
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DECRETO Nº 095/201 8

ALTERA O DECRETO Nº 08-4, DE 27 DE JULHO DE 201 5 QUE DISPÕE
SOBRE A ALTERAÇÃO DAS DENOMINAÇÕES E O FUNCIONAMENTO
DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
NATIVIDADE / RJ.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:
Art. 1 º - As Escolas Municipais ATIVAS do município de Natividade que
atendem a Educação Infanti l passam a atuar também como creches,
recebendo a seguintes denominações:
I - Escola Creche Municipal Cachoeira Alegre, INEP: 33.003.51 3;
I I - Escola Creche Municipal Cantinho do Fiorel lo, INEP:
33.11 8.272;
I I I - Escola Creche Municipal Coronel José Rosa da Silva, INEP:
33.003.823;
IV- Escola Creche Municipal Cruzeiro de Cima, INEP: 33.003.521 ;
V- Escola Creche Municipal Dantas Brandão, INEP: 33.003.432;
VI- Escola Creche Municipal Dr. Edymar Vargas de Oliveira, INEP:
33.1 45.580;
VI I - Escola Creche Municipal João Fernandes, INEP: 33.003.602;
VI I I - Escola Creche Municipal João Rodrigues França, INEP:
33.003.750;
IX- Escola Creche Municipal Norberto Marques, INEP: 33.003.440;
X- Escola Creche Municipal Seis de Setembro, INEP: 33.003.661 .
XI- Colégio Municipal Alvorada, INEP: 33.003.408;
XI I – CIAESE: Centro Integrado de Atenção Especial izada em Saúde e
Educação, INEP: 33.1 75.802.
§ 1 º - O Colégio Municipal Alvorada compõe o Sistema Municipal de
Ensino, porém, não atua com Educação Infanti l (Creche e Pré-Escola).
§ 2º - O CIAESE compõe o Sistema Municipal de Ensino oferecendo
Atendimento Educacional Especial izado aos alunos da rede pública.
Art. 2º - De acordo com o Sistema INEP - Educacenso 201 8, são 1 2 (doze)
Unidades Educacionais Ativas no Sistema Municipal de Ensino de
Natividade / RJ.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Natividade, 24 de outubro de 201 8.

Severiano Antônio dos Santos Rezende
PREFEITO MUNICIPAL

Decreto nº. 096/201 8

Regulamenta a Distribuição de Tickets na Feira Livre do Município.

O Prefeito do Município de Natividade, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos incisos VI , IX e XXIV, art. 68 da LOM e,

Considerando a necessidade de o Poder Público estimular atividades que
possam propiciar benefícios coletivos;

Considerando que no elenco dessas atividades sobressai-se a
comercial ização de produtos alimentares de natureza primária;

Considerando, a necessidade de regulamentar a distribuição de Tickets na
feira Livre;

Considerando finalmente, o sentido e o alcance social dessa distribuição.

DECRETA:

Art. 1 º - Todos os Servidores Municipais que recebam até R$ 1 .700,00 (um
mil e setecentos reais) terão direito a receber o Ticket da Feira Livre.

Art. 2º - Fica designada a Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário a
realizar o cadastro dos participantes da Feira, assim como, fiscal izar e
organizar o evento, promovendo articulações com vistas ao
aprimoramento das normas que regem a Feira.

Art. 3º - O valor do Ticket da Feira Livre permanece em R$ 5,00 (cinco)
reais.

Art. 4º - Em face do que prescreve a LRF, os procedimentos e atos
administrativos decorrentes do presente Decreto, observam o que estatui o
art. 1 6, seus incisos e parágrafos da LC nº 1 01 /00.

Parágrafo Único – O presente diploma legal subordinou-se, igualmente, ao
que é estabelecido nos arts. 20, I I I , “b”, 21 e 22, seus incisos e parágrafos
da Lei Federal Mencionada no caput.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Natividade, 25 de outubro de 201 8.

Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

DELIBERAÇÃO 002/201 8

Natividade-RJ, 1 0 de outubro de 201 8.

Fica deliberado por ato da Comissão de Avaliação Periódica de
Desempenho o Adicional por Nível de Escolaridade aos servidores
elencados abaixo com as respectivas porcentagens concedidas.

Fica deliberado por ato da Comissão de Avaliação Periódica de
Desempenho a Revogação do Adicional por Nível de Escolaridade aos
servidores elencados abaixo com as respectivas porcentagens
concedidas:

Por ser expressão da verdade e por estarem todos os membros e
suplentes em acordo com as decisões deliberadas, passamos a assinar
abaixo:
Ana Maria Clementina Potente Spalla
Luciene Aparecida de Lima Tavares
Maxuel Vargas da Silva
Rogério Correa Lima
Silvana Aparecida da Silva




